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- CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA  

Estelionato. INSS. Quadrilha ou bando. 

Noticiam os autos que os acusados de integrar quadrilha especializada em fraudar o INSS foram 
denunciados como incursos nos arts. 288, 171, § 3º, c/c os arts. 29, 299, c/c os arts. 29 (por 31 
vezes), 317 e 319, todos do CP, sendo-lhes decretada a prisão preventiva. No habeas corpus, 
alegou-se, entre outras questões, constrangimento ilegal, tendo em vista a falta de 
fundamentação para a imposição do cárcere cautelar, em face da ausência dos requisitos do art. 
312 do CPP. Sustentou-se que o tribunal de origem ilegalmente acoplou fundamento que já não 
mais figurava no ato coator (a preservação da instrução criminal) e acresceu outro que 
originalmente já lhe era inexistente (a gravidade abstrata do delito), já que não compete ao órgão 
julgador, em HC, incrementar as razões que determinaram inicialmente a prisão dos pacientes. A 
Turma, por maioria, conheceu parcialmente do HC, mas denegou a ordem ao entendimento de 
que, na hipótese, ao contrário do alegado pelos impetrantes, a manutenção da custódia 
preventiva encontra-se suficientemente fundamentada, em face das circunstâncias do caso que, 
pelas características delineadas, retratam, in concreto, a periculosidade dos agentes, a indicar a 
necessidade de sua segregação para a garantia da ordem pública. Ressaltou-se que, pelo que 
se infere dos autos, há fortes indicativos de que a atividade delituosa era reiterada, o que 
demonstra com clareza o caráter pernicioso da ação. Ressaltou-se, ainda, que, mesmo 
agregados novos fundamentos para embasar a custódia no acórdão impugnado, o que, de fato, 
não se admite, os motivos elencados pelo juízo processante no decreto prisional são suficientes, 
por si sós, para dar suporte à medida constritiva. Precedentes citados: AgRg no HC 108.872-SP, 
DJe 17/11/2008, e HC 114.414-SP, DJe 17/11/2008. HC 166.530-ES, Rel. Min. Laurita Vaz, 
julgado em 15/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

Quadrilha ou bando. Laudo pericial. Criptoanálise. Desentranhamento. Autos. 

A Turma, ao prosseguir o julgamento, por maioria, concedeu a ordem de habeas corpus para 
reconhecer a ilicitude do laudo pericial de criptoanálise e determinar o desentranhamento dos 
autos. Esse laudo é uma interpretação sofisticada de anotações codificadas constantes em 
agenda, contudo realizada de forma unilateral pelo MP. Segundo o Min. Relator, o habeas corpus 
pretendeu, em síntese, o reconhecimento da ilicitude de laudo pericial de criptoanálise produzido 
por profissional ligado ao MP (órgão acusador) sem a participação do réu ou do magistrado. 
Destacou ainda que, embora a prova tenha sido produzida na vigência do art. 159 do CPP, com a 
redação dada pela Lei n. 8.862/1994, tanto o texto anterior quanto o atual da Lei n. 11.690/2008 
exigem que a perícia seja feita por perito oficial, distinguindo-se apenas quanto à quantidade de 
técnicos necessária para a realização dos exames. No caso, a busca e apreensão da agenda cuja 
perícia se contesta foram realizadas em 28/11/2007, ocasião em que foi apreendida em poder do 
paciente acusado de envolvimento em crimes contra a ordem tributária, de lavagem de dinheiro e 
de quadrilha. No entanto, a criptoanálise da agenda só ocorreu em 19/8/2008, quando já em 
curso o processo criminal. Assim, observou o Min. Relator que não se trata de perícia feita 
durante a fase policial tampouco feita em situação de urgência diante do risco de 
desaparecimento dos sinais do crime ou pela impossibilidade ou dificuldade de conservação do 
material a ser examinado. Dessa forma, explicou que a perícia foi realizada sem observância dos 
postulados do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, já que produzida por 
servidora que compõe o quadro do MP em vez de órgão destinado exclusivamente à produção de 
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perícias. Ademais, asseverou que foi produzida sem que houvesse autorização, controle judicial 
ou mesmo possibilidade de a defesa ofertar quesitos, de nomear assistente técnico, ou de 
manifestar-se sobre a eventual suspeição ou impedimento do perito, de acordo com o disposto no 
art. 159, §§ 3º e 5º, do CPP. Para a tese vencida, primeiro não houve impugnação da perícia 
pelos meios próprios da defesa, mas em habeas corpus como substitutivo processual. Por outro 
lado, considerou que a iniciativa do MP de juntar o laudo técnico com as interpretações da 
agenda regularmente apreendida em diligência não constitui a prova pericial prevista no art. 159 
do CPP, nem tem valor de prova produzida sob direção judicial, seria apenas oferta de 
documento da parte, ou seja, prova extrajudicial legalmente admissível. Não seria, portanto, caso 
de desentranhar o laudo dos autos por considerá-lo ilícito ou inválido, sem que o juiz primeiro 
apreciasse seu valor, segundo sua livre avaliação das provas, isso antes do encerramento da 
instrução processual ou das alegações finais, ocasiões em que seria possível verificar se houve 
prejuízo à defesa. HC 154.093-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)
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